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PORTARIA Nº 109/2025 
 
 
ALLAN PYETRO DE MELO DE SOUZA, presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos de Palhoça em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do 
Município.  
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para a servidora ARIANA VERA DA 
ROSA TAVARES, matrícula nº 900048, titular do cargo TÉCNICO 
PREVIDENCIÁRIO, do quadro de Pessoal do IPPA, de acordo com o artigo nº 107 
da Lei Complementar 291 de 28 de fevereiro de 2020, referente ao quinquênio de 
01/08/2016 a 31/07/2021, por 02 (dois) mês, a contar de 26/09/2025 a 26/11/2025. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a 
sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Palhoça, em 29 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

ALLAN PYETRO DE MELO DE SOUZA  
Presidente do IPPA 
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